
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.848.229 - RJ (2019/0338782-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ANTÔNIO DE FIGUEIREDO MURTA FILHO E OUTRO(S) 

- RJ059164 
RECORRIDO : SEBASTIAO TEIXEIRA FIGUEIREDO 
ADVOGADOS : JOSÉ SANTO CECILIANO  - RJ121419 
   CELSO CELESTINO DA CUNHA E OUTRO(S) - RJ115273 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 8ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro no julgamento de Agravo, assim ementado (fls. 

222/228e):

AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME 
NECESSÁRIO.  ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER 
C/C COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM URV. 
SUPOSTA INOBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES DA LEI N.° 
8.088/94. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DO RÉU 
OBJETIVANDO O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO OU A 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, AO QUAL FOI NEGADO 
PROVIMENTO. 
1) OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO 
APENAS DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO 
QUINQUÊNIO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 
SÚMULA N.° 85, DO STJ. PRESCRIÇÃO REJEITADA.
2) A LEI 8.088/94 POSSUI CARÁTER NACIONAL, DEVENDO 
SER APLICADA A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS.
3) O FATO DE OS SERVIDORES ESTADUAIS RECEBEREM 
SEUS VENCIMENTOS NO MÊS SEGUINTE AO TRABALHADO, 
POR SI SÓ, NÃO AFASTA A POSSIBILIDADE DE CÁLCULO 
DEFASADO DO SALÁRIO EM OBSERVÂNCIA À URV. ALIÁS, 
OS CÁLCULOS PARA A APURAÇÃO DOS VALORES SÃO 
REALIZADOS E ENCERRADOS EM MOMENTO ANTERIOR AO 
EFETIVO PAGAMENTO, SENDO CRÍVEL A NÃO APLICAÇÃO 
DOS ÍNDICES CORRETOS.
4) O CONTADOR DO JUÍZO APUROU QUE EXISTE 
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DIFERENÇA A SER IMPLEMENTADA EM FAVOR DO 
APELADO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO NA PROVA 
PERICIAL REALIZADA. RECORRENTE INTIMADO PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL. PEDIDO DE VISTA 
FORA DO CARTÓRIO. DEFERIDO. NENHUMA IMPUGNAÇÃO 
FOI APRESENTADA.
5) CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO QUANTO AO 
APURADO PELO AUXILIAR DA JUSTIÇA.
6) CONTADOR JUDICIAL QUE POSTULA SEJA 
RECONHECIDO O MESMO DIREITO. NÃO CARACTERIZADA 
SUSPEIÇÃO. ART. 138, II, DO C.P.C.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 258/261e).

Em juízo de retratação, o acórdão recorrido foi ratificado, nos seguintes 

ternos (fls. 351/353e):

APELAÇÃO CÍVEL. NOVO EXAME DO RECURSO, NA FORMA 
DO ART. 1.040, II, do C.P.C. ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER C/C COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM 
URV. INOBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES DA LEI N.° 8.088/94. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DO RÉU RECURSO 
DO RÉU OBJETIVANDO O RECONHECIMENTO DA 
PRESCRIÇÃO OU A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1) OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO 
APENAS DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO 
QUINQUÊNIO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 
SÚMULA N.° 85, DO STJ. PRESCRIÇÃO REJEITADA.
2) A LEI 8.088/94 POSSUI CARÁTER NACIONAL, DEVENDO 
SER APLICADA A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS.
3) O FATO DE OS SERVIDORES ESTADUAIS RECEBEREM 
SEUS VENCIMENTOS NO MÊS SEGUINTE AO TRABALHADO, 
POR SI SÓ, NÃO AFASTA A POSSIBILIDADE DE CÁLCULO 
DEFASADO DO SALÁRIO EM OBSERVÂNCIA À URV. ALIÁS, 
OS CÁLCULOS PARA A APURAÇÃO DOS VALORES SÃO 
REALIZADOS E ENCERRADOS EM MOMENTO ANTERIOR AO 
EFETIVO PAGAMENTO, SENDO CRÍVEL A NÃO APLICAÇÃO 
DOS ÍNDICES CORRETOS.
4) O CONTADOR DO JUÍZO APUROU QUE EXISTE 
DIFERENÇA A SER IMPLEMENTADA EM FAVOR DO 
APELADO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
RATIFICA-SE O JULGADO.
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Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

(i) Arts. 535, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973 - omissão do 

acórdão recorrido quanto às questões suscitadas em sede de embargos de declaração;

(ii) Art. 1º do Decreto 20.910/1932 - configuração da prescrição do fundo 

de direito, porquanto plenamente identificado o suposto ato lesivo contra o qual se insurge o 

autor.

(iii) Art. 22 da Lei n. 8.880/1994 - ausência de defasagem decorrente da 

conversão promovida quando da implantação da URV. A correção de eventual defasagem 

só é devida aos servidores cujos vencimentos sejam pagos antes do último dia do mês, o que 

não se verifica na hipótese dos autos;

(iv) Arts. 333, inciso I, e 334, I, do Código de Processo Civil de 1973 - o 

Autor não fez qualquer prova do fato constitutivo de seu direito;

(v) Art. 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973 - a 

produção de prova essencial ao julgamento do mérito da demanda foi postergada para a fase 

de liquidação, reabrindo a etapa probatória após o julgamento do mérito da demanda.

Com contrarrazões (fls. 289/298e), o recurso foi admitido (fls. 367/371e).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por meio 

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

De início, não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código 

de Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da controvérsia, 

o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no 
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âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo 
Tribunal Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 21/10/2013.
(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 01/07/2014, destaque 
meu).

Decidido isso, firmou-se nesta Corte o entendimento segundo o qual o 

recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do inciso III, do art. 105, da 
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Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se 

em sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula 83/STJ, verbis:

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida.

Cumpre sublinhar que o alcance de tal entendimento aos recursos interpostos 

com fundamento na alínea a, do permissivo constitucional, decorre do fato de que a aludida 

divergência diz respeito à interpretação da própria lei federal (v.g.: AgRg no AREsp 

322.523/RJ, 1ª T., Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 11.10.2013; e AgRg no REsp 

1.452.950/PE, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.08.2014).

Anote-se que, para a aplicação do entendimento previsto na Súmula 83/STJ, 

basta que o acórdão recorrido esteja de acordo com a orientação jurisprudencial firmada por 

esta Corte, sendo prescindível a consolidação do entendimento em enunciado sumular, ou a 

sujeição da matéria à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, com trânsito em julgado (AgRg no REsp 1.318.139/SC, 2ª T., 

Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 03.09.2012).

Na hipótese dos autos, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento 

pacificado nesta Corte no sentido de que não se opera a prescrição do fundo de direito nos 

casos em que se busca o pagamento de diferenças salariais decorrentes da omissão da 

Administração em converter corretamente cruzeiros reais para URV, mas tão-somente das 

parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação, porquanto resta 

caracterizada relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, nos termos da Súmula n. 

85 desta Corte, conforme julgados assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. DIFERENÇAS 
SALARIAIS. CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA URV. 
PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. SÚMULA 85/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os 
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre 
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos 
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acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre 
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente.
2. O STJ consolidou o entendimento de que, nos pleitos de diferenças 
salariais, originados da conversão de cruzeiros reais para URV, a 
prescrição atinge tão somente as prestações vencidas há mais de cinco 
anos da propositura da ação, por se tratar de relação jurídica de trato 
sucessivo. Incidência da Súmula 85 do STJ.
3. Recurso Especial provido.
(REsp 1512101/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 05/08/2015).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA. REVISÃO DE 
PENSÃO. CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM URV. LEI 
8.880/94. PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. 
DEMONSTRAÇÃO DA DEFASAGEM AFIRMADA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. INVERSÃO DO JULGADO QUE 
DEMANDARIA O REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.
(...)
2. Nas ações em que se pleiteam as diferenças decorrentes da conversão 
de cruzeiros reais para URV resta caracteriza relação de trato sucessivo, 
de modo que a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da demanda, nos termos da Súmula 
85/STJ.
3. A inversão das conclusões adotadas pelo Tribunal de origem, quanto à 
demonstração da defasagem nos vencimentos da parte autora, exigiria 
novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 
providência vedada nesta sede a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 173.881/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 16/05/2014).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÉRITO DO 
RECURSO ESPECIAL. EXAME. POSSIBILIDADE. ATO 
OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O art. 544, § 3º, parte final (redação dada pela Lei  9.756/98) c.c. 557, 
§ 1º, do CPC, autoriza o relator a monocraticamente negar provimento 
ao agravo de instrumento quando constatado que o acórdão recorrido 
adotou solução consonante com a jurisprudência deste Tribunal.
2. Tendo o próprio agravante admitido que os agravados insurgem-se 
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contra ato omissivo da Administração, consubstanciado na não 
conversão de seus vencimentos em URV, na forma determinada pelo art. 
22 da Lei 8.880/94, correta a aplicação, pelo Tribunal de origem, da 
Súmula 85/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1376343/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 27/04/2011, destaque 
meu);

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.  SERVIDORES 
PÚBLICOS ESTADUAIS. CRUZEIROS REAIS. CONVERSÃO EM 
URV. PRESCRIÇÃO. SÚMULA N. 85/STJ.
A jurisprudência desta Corte é pacífica ao reconhecer que, nas nas 
hipóteses de pedido de diferenças salariais originadas da conversão de 
cruzeiros reais para URV, não se opera a prescrição do fundo de direito, 
mas apenas das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 
ajuizamento da ação, aplicando-se a Súmula 85 do STJ.
Recurso especial provido.
(REsp 1480376/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014).

No mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões proferidas em hipóteses 

semelhantes: REsp 1.475.901/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

06/08/2015; REsp 1.539.974/RJ, Rel. Ministro Sergio Kukina, DJe 05/08/2015; REsp 

1.518.162/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 05/08/2015; REsp 1.540.052/SP, 

Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 04/08/2015; REsp 1.527.668/RJ, Rel. Ministra 

Assusete Magalhães, DJe  01/07/2015; REsp 1.538.358/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, 

DJe 29/06/2015; REsp 1.526.549/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 18/05/2015; 

REsp 1.186.330/MS, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, DJe 05/05/2015; REsp 1.288.439/BA, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 07/03/2015.

Quanto ao mais, o acórdão recorrido está em consonância com o 

entendimento firmado por Esta Corte, no julgamento do REsp n. 1.101.726/SP, sob o regime 

dos recursos repetitivos, no sentido de que, considerando a competência privativa da União 

para legislar sobre o sistema monetário, é obrigatória a observância pelos Estados e 

Municípios dos critérios previstos na Lei Federal n. 8.880/94, para a conversão em URV dos 

vencimentos e dos proventos de seus servidores.

Ressalte-se, outrossim, que no mesmo julgado ficou decidido que os 
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servidores cujos vencimentos eram pagos antes do último dia do mês têm direito à conversão 

dos vencimentos de acordo com a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.880/94, 

adotando-se a URV da data do efetivo pagamento nos meses de novembro de 1993 a 

fevereiro de 1994.

Confira-se, a propósito, a ementa do julgado:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL TIDO COMO VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
 CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM URV. APLICAÇÃO DA 
LEI FEDERAL Nº 8.880/94. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. 
COMPENSAÇÃO COM OUTROS REAJUSTES. 
IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DISTINTA.
1. Se nas razões de recurso especial não há sequer a indicação de qual 
dispositivo legal teria sido malferido, com a conseqüente demonstração 
do que consistiu a eventual ofensa à legislação infraconstitucional, 
aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório, 
com o não conhecimento do recurso no que toca à alínea "a" do 
permissivo constitucional.
2. De acordo com entendimento firmado por este Superior Tribunal de 
Justiça é obrigatória a observância, pelos Estados e Municípios, dos 
critérios previstos na Lei Federal nº 8.880/94 para a conversão em URV 
dos vencimentos e dos proventos de seus servidores, considerando que, 
nos termos do artigo 22, VI, da Constituição Federal, é da competência 
privativa da União legislar sobre o sistema monetário.
Divergência jurisprudencial notória.
3. Os servidores cujos vencimentos eram pagos antes do último dia do 
mês têm direito à conversão dos vencimentos de acordo com a 
sistemática estabelecida pela Lei nº 8.880/94, adotando-se a URV da 
data do efetivo pagamento nos meses de novembro de 1993 a fevereiro 
de 1994.
4. Reajustes determinados por lei superveniente à Lei nº 8.880/94 não 
têm o condão de corrigir equívocos procedidos na conversão dos 
vencimentos dos servidores em URV, por se tratarem de parcelas de 
natureza jurídica diversa e que, por isso, não podem ser compensadas.
5. Recurso especial conhecido em parte e provido.
(REsp 1101726/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 14/08/2009)

Documento: 103749278 Página  8 de 13

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: E18C96B9-5689-43F8-A5EC-2F9CC45509E3



Superior Tribunal de Justiça

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, após minucioso exame dos 

elementos fáticos contidos nos autos, consignou que o Estado do Rio de Janeiro, ora 

Recorrente, não se desincumbiu do ônus de demonstrar o fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do Autor, bem como a necessidade da liquidação de sentença para 

apuração do quantum debeatur, nos seguintes termos (fl. 109e):

O simples fato de se tratar de servidor público que reclama a 
irregularidade no pagamento de seus vencimentos, à época, sem que o 
Estado (art. 333, II, do CPC) demonstrasse o fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, afasta a alegada ofensa à 
norma referida (inciso I do mesmo dispositivo).
Liquidação deriva do vocábulo, liquidar, originado do verbo latino 
liquere, isto é, ser manifesto. Trata-se de instituto processual destinado a 
tornar adequada a tutela jurisdicional executiva, mediante outorga do 
predicado de liquidez à obrigação, haja vista que a sentença genérica 
não foi capaz de outorgar. Determina-se assim, o que se denomina 
quantum debeatur, conferindo ao título o requisito faltante: liquidez.
É o quanto basta para rechaçar a alegação estatal, que beira a litigância 
de má-fé, no sentido de que o acórdão seria condicional e afrontaria o 
parágrafo único do art. 460 do CPC.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de 

recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07 desta Corte, assim enunciada: “A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

A propósito, os seguintes precedentes, análogos à espécie:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
REAJUSTE DE VENCIMENTOS. CONVERSÃO DA MOEDA. 
URV. LEI 8.880/94. COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ART. 535 DO CPC. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em 
que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que 
lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta 
nos presentes autos.
2. A análise das alegações trazidas no especial, acerca do suposto 
cerceamento de defesa ou da falta de comprovação da defasagem 
remuneratória, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 
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fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 
especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. Ainda que superado o referido óbice, o aresto recorrido não destoa da 
jurisprudência desta Corte no sentido de que "somente em liquidação de 
sentença há de se apurar a efetiva defasagem remuneratória devida aos 
servidores públicos decorrente do método de conversão aplicado pelo 
Município em confronto com a legislação federal, de modo a evitar 
eventual pagamento em duplicidade e o enriquecimento sem causa" 
(AgRg nos EDcl no REsp 1.237.530/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, 
Segunda Turma, julgado em 29/05/2012, DJe 13/06/2012 ).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1526075/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 24/06/2015 - destaque meu).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA 
DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
CONVERSÃO DA MOEDA. URV. LEI 8.880/94. 
APLICABILIDADE A TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS 
FEDERAIS, DISTRITAIS, ESTADUAIS OU MUNICIPAIS. 
DEFASAGEM SALARIAL A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO 
DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.   A Lei 8.880/94 - a qual dispôs acerca do Programa de Estabilização 
Econômica (Plano Real) e o Sistema Financeiro Nacional, bem como 
instituiu a Unidade Real de Valor (URV), entre outras providências - é 
um instrumento normativo de ordem pública e de eficácia geral e 
imediata, porquanto versa assunto concernente ao sistema monetário 
nacional. Deste modo, as regras de conversão de vencimentos em URV, 
nela previstas, aplicam-se a todos os servidores públicos, 
indistintamente, sejam eles federais, estaduais, distritais ou municipais.
2.   Tendo o Tribunal a quo afirmado que os agravados sofreram 
defasagem em seus vencimentos, a ser apurada em liquidação de 
sentença, rever tal entendimento esbarra no óbice contido na Súmula 7 
do STJ.
3.   Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1148470/MA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 09/08/2010 - 
destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, 
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. 
REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
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ÔNUS DA PROVA DO RÉU. OFENSA AO ART. 333, II, DO CPC. 
INVERSÃO. INOCORRÊNCIA.
1. A questão foi dirimida pelo reconhecimento de que o recorrente, ora 
agravante, não fez prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do agravado. Desse modo, a revisão do que foi decidido 
requer a apreciação do conjunto fático-probatório dos autos, o que 
encontra óbice na Súmula 7/STJ.
2. Não se verifica a ocorrência de inversão do ônus da prova na hipótese 
em que o Tribunal de origem determina ao réu demonstração de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 154.040/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012)

Outrossim, o recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c, do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o 

exame do dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os 

julgados confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. 
REDIRECIONAMENTO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO 
FUNCIONA NO LOCAL INDICADO. SUMULA 453/STJ. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias 
ordinárias no tocante ao redirecionamento da execução fiscal em razão 
do descumprimento ao art. 135, III do CTN pelo sócio-gerente seria 
necessário o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice 
na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial" (AgRg no Ag 
1.341.069/PR, Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, DJe 15/9/11).
2. "Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte 
impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade 
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo 
em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à 
causa a Corte de origem" (AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Min. 
HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 11/9/13) 3. Agravo 
regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 424.727/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 06/02/2014, destaque 
meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO. LEI 
9.503/1997. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADO.
1. A Corte de origem assentou sua decisão baseada na análise do 
conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual o acolhimento da 
pretensão recursal demanda novo exame das provas constantes dos 
autos, incidindo a Súmula 7/STJ.
2. O alegado dissídio jurisprudencial restou prejudicado ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1247182/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 30/09/2013, destaque 
meu).

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. ATO ÍMPROBO. ELEMENTO SUBJETIVO 
DOLO GENÉRICO. CARACTERIZADO. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 12 DA LEI N. 
8.429/92.  RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ANÁLISE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
(...)
7. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o 
exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista 
a situação fática do caso concreto, com base na qual o Tribunal de 
origem deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 597.359/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015, destaque 
meu).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR 
RURÍCOLA. RECONHECIMENTO. PROVA. REEXAME. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.
1. Tendo o Tribunal de origem fixado compreensão no sentido de que o 
segurado não logrou comprovar o labor campesino nos lapsos temporais 
indicados, a reforma desse entendimento não pode ser lavada à cabo em 
sede de recurso especial, ante o óbice representado pela Súmula 7 do 
STJ.
2. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do 
confronto analítico entre as conclusões do aresto impugnado e as teses 
acolhidas pelos julgados indicados como dissonantes, não se mostrando 
suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como 
divergentes. Precedentes.
3. Além disso, impedido o trânsito do recurso especial em decorrência da 
orientação fixada pela Súmula 7/STJ, fica prejudicada a análise do 
dissídio jurisprudencial, ante a ausência de similitude fática entre o 
julgado recorrido e os acórdãos indicados como divergentes. 
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 611.941/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 24/04/2015, destaque 
meu).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

 

  

Brasília (DF), 22 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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